
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 128/2023 
|AUTOR: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus 
MATÉRIA: Concede Título Declaratório de Utilidade Pública Municipal à Associação 
Comunitária de Moradores do Bairro Jardim Olímpio. 

I- RELATÓRIO 
A proposição foi distribuida à Comissão de Legislação, Justiça e Redação em 05/09/2023 

com entrada na Sala das Comissões no dia 06/09/2023. 
Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, emitir parecer sobre a legalidade, 

constitucionalidadee forma técnica de redação do projeto. 

II� FUNDAMENTAÇÃO 
O presente projeto tem como objetivo conceder Titulo Declaratório de Utilidade Pública 

Municipal à Associação Comunitária de Moradores do Bairro Jardim Olímpio, localizada na Rua 
Trinta e Quatro, N° 303, neste Município, inscrita no CNPJ 47.641.895/000 1 -07. 

Nos termos do $2° do art. 1° do Estatuto, a referida associação, tem, entre outros objetivos a 
|prestação de serviços de apoio ao esporte, cultura e lazer a população carente de forma gratuita, 

|técnicas de produção e manejo, mercado e preços, melhoria da qualidade e produtividade. 
O presente Projeto de Lei foi instruído com cópia de certidões emitidas pelo Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Juridicas, o Estatuto Social da Associação; comprovante de inscrição e| 
situação cadastral da Pessoa Jurídica; Atestado de Funcionamento; certidões negativas de tributos 
|federais, estaduais e municipais e documentos pessoais dos associados. 

Convémn mencionar que a Comissão se reuniu com representantes da Associação 
Comunitária de Moradores do Bairro Jardim Olímpio, no dia 21 de setembro de 2023, para 
|conhecer o trabalho desenvolvido pela entidade. 

Desta forma, verifica-se que a matéria trata de assunto de interesse local, não incide em 

vício de iniciativa e atende os requisitos previstos em lei para concessão do título. 

|III �CONCLUS 
Pelo exposto, esta Comissão conclui pela legalidade e constitucionalidade do referido 

projeto de lei e que o mesmo atende a forma técnica. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 2023. 

Presidente: Ver. Aldair Fagundes BritoLL 

Vice Presidente: Ver. Igor Gustavo Dias 

|Suplente/Relator: Ver. Maria Helena de Q. Lopes 
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